GCVERNO MUNICIPAL
Viva

Prefeitura Municipal de Bagé (4 imnow
Gabinete do Prefeito ) tempo

DECRETO N°. 033, DE 26 DE JANEIRO DE 2026.

ABRE CREDITO ADICIONAL
ESPECIAL NO VALOR DE

R$299.925,97.
LUIZ FERNANDO MAINARDI, Prefeito Municipal de Bagé, Estado do Rio

Grande do Sul, no uso de suas atribuicBes legais, e nos termos da Lei Municipal n°.

6.948, de 23 de janeiro de 2026.

DECRETA:

Art.1° Abre crédito adicional especial na Secretaria de Desenvolvimento Rural,

no valor de R$299.925,97 para ser aplicado no seguinte érgéo e rubrica:
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R$299.925,97

Art. 2° Servira de cobertura ao crédito adicional especial verba do Governo do
estado do Rio Grande do Sul, Secretaria de Agricultura, Pecuaria, Produgéo

Sustentavel e Irrigacéo, através do Termo de Convénio n° 810/2025, no valor de R$

299.925.97.

Art.3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagao.
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